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Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Leite Integral batido com Fruta. (Ag 4)
Quinta-feira: Composto Lácteo. (Ag 1)
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
JANTAR - 2 a 6 anos
Segunda-feira: Macarrão, Frango, Berinjela e Abacate.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobri-

nha, Frango, Feijão e Gelatina.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Chuchu e Mamão.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, 

Repolho, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Abóbora e Melão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (120ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

B-CEMEI – EMEI do CEMEI
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
LANCHE: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Re-

queijão.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Requeijão.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado ou Doce.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Tangerina.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha, Esca-

rola e Banana.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Repolho e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Batata Doce e 

Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
5. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-

tos poderá ser acrescentado em refogados.
6. Gelatina: (120 ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - 

poderá decorar a gelatina.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 67 - Maio -2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’S, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIOS, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s, 
Gestores dos CEU’s GESTÃO da Rede Municipal de Ensino / 
GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser cumpri-
dos na semana de 02/05 a 06/05/2016 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, 
SA) e

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SM, VM, VP)
MERENDA INICIAL - EMEBS –
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, EME-

BS, CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Sardinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo, Barra de Cereal e Tangerina.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 5 ou 6 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, 

EMEBS,CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Ge-

leia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Geleia.
Quinta-feira: Composto Lácteo, Barra de Cereal e Banana.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA, EMEBS, CEU 

GESTÃO e SME CONVÊNIO
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abóbora e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Polenta com PTS ao Molho de 

Tomate e Suco de Laranja Integral.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha e 

Banana.
Quinta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Acelga e Melão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Tomate e Bananada.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída 1 vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Segunda-feira: Bebida Láctea UHT e Biscoito Salgado In-

tegral.
Terça-feira: Bebida Láctea UHT, Biscoito Rosquinha e Ba-

nanada. (CIEJA)

1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 
madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
JANTAR: 8 a 11 meses: Sopa na seguinte composição:
Segunda-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Tomate, Acelga, 

Frango e Abacate.
Terça-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha, 

Feijão, Frango e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Carne Bovina e Mamão.
Quinta-feira: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, Repo-

lho, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Macarrão, Mandioquinha, Abóbora, Abobrinha, 

Escarola, Feijão, Carne Bovina e Mamão.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída, caso não 

esteja madura, mas deverá ser servida no próximo recebimento 
da feira.

SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Requeijão.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Requeijão.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito Salgado ou Doce.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Limonada.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Limonada (AG 4)
Sexta-feira: Melancia (AG 1)
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e de frutas poderão ser adicionados ao 
suco de fruta.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Tangerina.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha, Esca-

rola e Banana.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Repolho e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral batido com Fruta (Ag 4)
Quinta-feira: Leite Integral (Ag 1)
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral pode ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade dessas frutas na 
unidade.

JANTAR - 1 ano a 1 ano e 11 meses
Segunda-feira: Macarrão, Frango, Berinjela e Abacate.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobri-

nha, Frango, Feijão e Gelatina.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Chuchu e Mamão.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, 

Repolho, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Abóbora e Melão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (60 ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Re-

queijão.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Requeijão.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado ou Doce.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Limonada.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Melancia. (Ag 1)
Sexta-feira: Limonada. (Ag 4)
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Tangerina.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha, Esca-

rola e Banana.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Repolho e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Batata Doce e 

Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos

ALMOÇO: 4 a 5 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha, 

Couve-Flor, Feijão e Frango.
Terça-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Tomate, Acelga e Fran-

go.
Quarta-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, 

Repolho, Feijão e Carne Bovina.
Quinta-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Abobrinha, Escarola 

e Carne Bovina.
Sexta-feira: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, Repolho 

e Carne Bovina.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 4 a 5 meses é a seguinte: 1 arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha ou batata) 
+ 1 hortaliça fonte de vitamina A + 1 hortaliça (legume) + 1 
verdura + 1 porção de carne (bovina ou frango) e feijão (duas 
vezes por semana).

2. A Papa de Legumes deverá ser passada por peneira 
grossa na 1ª semana de introdução da alimentação e após esse 
período deverá ser bem amassada com o garfo.

3. Feijão: utilizar somente o caldo.
LANCHE: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (1º Semestre) acompanhada de Papa de Fruta.
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Mamão.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Mamão.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída, caso não 

esteja madura, mas deverá ser servida até o próximo recebi-
mento da feira.

JANTAR: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º semestre).

SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária 6 a 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 a 7 meses: Mamadeira: preparada com Fór-

mula Láctea Infantil (2º Semestre), com os seguintes acompa-
nhamentos:

Segunda-feira: Pão Hot Dog.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Biscoito Salgado ou Doce.
COLAÇÃO 6 a 7 meses: Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Limonada.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Limonada (AG 4)
Sexta-feira: Melancia (AG 1)
Nota: Iniciar com a oferta de uma fruta de cada vez para 

criança conhecer novos sabores, posteriormente as frutas po-
derão ser combinadas de acordo com o estoque excedente 
disponível na unidade (ex: cenoura, beterraba, couve manteiga 
e outras frutas).

ALMOÇO: 6 a 7 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha, 

Couve-Flor, Feijão, Frango e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Tomate, Acelga, Ovo 

e Abacate.
Quarta-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, 

Repolho, Feijão, Carne Bovina e Banana.
Quinta-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Carne Bovina e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, Repolho, 

Carne Bovina e Banana.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 6 a 7 meses é a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) e feijão (duas vezes por semana).

2. Feijão: deverá ser amassado.
3. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

4. Introdução do ovo inteiro em substituição a carne uma 
vez por semana.

LANCHE: 6 a 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

JANTAR: 6 a 7 meses: Papa na seguinte composição:
Segunda-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Tomate, Acelga, 

Frango e Abacate.
Terça-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha, 

Feijão, Frango e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Ovo e Mamão.
Quinta-feira: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, Repo-

lho, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Macarrão, Mandioquinha, Abóbora, Abobrinha, 

Escarola, Feijão, Carne Bovina e Mamão.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes no jantar para 

a faixa etária de 6 a 7 meses a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) ou metade de uma gema de ovo (uma vez por semana) 
+ feijão (duas vezes por semana).

2. Feijão: deverá ser amassado.
3. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

4. Introdução do ovo inteiro em substituição a carne uma 
vez por semana.

SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira: preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre), com os seguintes acompanhamentos.
Segunda-feira: Pão Hot Dog.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Biscoito Salgado ou Doce.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Limonada.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Limonada (AG 4)
Sexta-feira: Melancia (AG 1)
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 8 a 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora Cozida e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha Cozida, 

Escarola Cozida e Banana.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Repolho Cozido e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce Cozida 

e Banana.
Notas:

2.7. É vedada a participação de candidata que tenha víncu-
lo familiar com membro da Comissão de Avaliação.

3. DAS PROVAS
3.1. Pré-Seleção Eliminatória: Nesta fase a candidata de-

verá entregar ou postar, por Carta Registrada ou SEDEX, até o 
dia 15 de junho de 2016, um DVD de no máximo 10 minutos 
com trabalho recente. Materiais postados após a data de en-
cerramento das inscrições não serão analisados. Após análise 
do material pela Comissão, será publicada uma lista no Diário 
Oficial da Cidade, na data provável de 21 de junho de 2016, das 
candidatas habilitadas para as Provas.

3.2. Das Provas: As candidatas aprovadas na Pré-Seleção 
deverão se apresentar com uma hora de antecedência, munidas 
de documento de identidade e do comprovante de inscrição, na 
sede do Balé da Cidade de São Paulo, situada na Rua João Pas-
saláqua, 66, Bela Vista, São Paulo-SP, Telefone (11) 3241-1740, 
no seguinte dia:

3.2.1. 2ª Fase - Seleção final
25/06/2016 (Sábado) 10:00 às 17:00
3.2.2. Havendo necessidade, o horário poderá ser prorroga-

do até a finalização dos testes.
3.2.3. O teste terá caráter classificatório.
3.2.4. O não comparecimento da candidata ao teste no 

dia e horário marcado implicará na sua automática exclusão 
da seleção.

3.2.5. Na segunda fase das provas as candidatas serão 
avaliadas por meio de:

3.2.5.1. Aula técnica de dança clássica;
3.2.5.2. Trechos de coreografias do repertório do Balé da 

Cidade de São Paulo;
3.2.6. Da indumentária dos testes: As candidatas deverão 

comparecer ao teste com a seguinte indumentária:
3.2.6.1. Roupas confortáveis que não escondam o físico e 

sapatilha de meia ponta.
4. DA AVALIÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
4.1. As candidatas inscritas serão avaliadas pela Comissão 

de Avaliação referida no item 1.2.;
4.2. As provas serão gravadas a fim de permitir a inter-

posição de eventuais recursos e garantir a lisura do presente 
processo seletivo;

4.3. O resultado preliminar será divulgado em 28/06/2015, 
no Diário Oficial da Cidade, data a partir da qual será autoriza-
da a interposição de recursos contra o resultado preliminar da 
Comissão de Avaliação, mediante requerimento devidamente 
justificado a ser entregue na Sede do Balé até o dia 01/07/2016 
às 15 horas.

4.4. O resultado final, após a análise de eventuais recursos, 
será publicado no Diário Oficial da Cidade no dia 05/07/2016. 
Não será permitido o recurso de uma candidata sobre a aprova-
ção de qualquer outra candidata.

5. DA CONVOCAÇÃO
5.1. Após a publicação no DOC da homologação do resulta-

do do teste de seleção pelo Diretor Geral da Fundação Theatro 
Municipal de São Paulo, as aprovadas serão convocadas para a 
formalização do contrato.

5.2. A aprovação da candidata não garante o direito à 
contratação, que será efetuada de acordo com os critérios de 
conveniência e oportunidade da Administração.

5.3. A candidata aprovada será convocada por e-mail ou 
por carta, com aviso de recebimento, devendo comparecer, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis , na sede do Balé da Cida-
de, para apresentar os documentos necessários à assinatura do 
contrato, abaixo listados:

5.3.1. Cópia Simples dos seguintes documentos: RG, CPF, e 
DRT; (obrigatório)

5.3.2. Número do PIS/PASEP/NIT;
5.3.3. Cadastro no CCM/FDC da PMSP sob o código 08850 

(artistas);
5.3.4. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários 

Municipais de São Paulo (junto ao CCM/FDC), caso residente 
no Município;

5.3.5. Comprovante de regularidade junto ao CADIN Mu-
nicipal;

5.3.6. Certidão de Débitos Trabalhistas;
5.3.7. Informar número de conta e agência no Banco do 

Brasil.
5.4. O não comparecimento, ou a não apresentação dos 

documentos acima relacionados, implicará na sua eliminação 
automática, ficando autorizada a convocação dos demais apro-
vados na ordem de classificação.

5.5. Havendo desistência ou desligamento das selecio-
nadas, as classificadas poderão continuar a ser chamadas, na 
ordem de classificação, até que se proceda à nova seleção.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Esclarecimentos e Cópias da Ficha de Inscrição, da 

Ficha Médica e do Termo de Autorização de Uso de Imagem 
poderão ser solicitados e enviados pelo e-mail baledacidade@
theatromunicipal.org.br

6.2. A inscrição da candidata implicará, por si só, no conhe-
cimento e aceitação dos dispositivos e condições do presente 
comunicado.

6.3. Por ocasião da inscrição, a candidata deverá entregar 
Termo de Registro de Imagem, por meio do qual declara concor-
dar com o registro de sua voz/imagem, que terá por finalidade 
exclusiva garantir a lisura do processo seletivo e garantir e 
viabilidade da análise de eventuais recursos.

6.4. A simples aprovação da inscrita não enseja direito de 
admissão ou contratação, sendo ele aproveitado de acordo com 
as vagas existentes e disponibilidade de recursos financeiros.

6.5. A Administração se reserva o direito de a qualquer 
tempo, verificar a exatidão dos dados apresentados pelo candi-
dato, bem como a sua condição de não profissional.

6.6. Caso haja a efetiva formação de lista de suplência, a 
mesma estará vigente até 31 de dezembro de 2016. A Suplente 
selecionada poderá passar por um novo teste a ser realizado 
pela direção do Balé da Cidade, atestando as condições atuais 
da candidata. Para contratação, a Suplente deverá atender 
todos os requisitos da Cláusula 5 do presente edital.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR

COMUNICADO Nº 66 – Maio - 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s e 
CEMEI e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Muni-
cipal de Ensino / GESTÃO DIRETA E MISTA, os cardápios que 
deverão ser cumpridos na semana de 02/05 a 06/05/2016 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, 
SA) e

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SM, VM, VP)
A - CEI MUNICIPAL, CCI e CEMEI – CEI do CEMEI
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária 0 a 3 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e JANTAR:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária 4 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (1º semestre).
COLAÇÃO: 4 a 5 meses: Suco de Laranja Lima.
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Quinta-feira: Bebida Láctea UHT e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Bebida Láctea UHT Biscoito Rosquinha.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

 DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR

6016.2016/0001619-0 – I. À VISTA DOS ELEMENTOS CON-
TIDOS NO PRESENTE, COM BASE NA LEI Nº 11.947/2009, RESO-
LUÇÃO CD/FNDE Nº 26/2013 (DOCUMENTO SEI! Nº 0327696) E 
LEI Nº 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES, E COM FUNDAMENTO 
NA LEI MUNICIPAL Nº 16.099/2014, DECRETO Nº 55.839/2015, 
PORTARIA Nº 6.433/2015 (DOCUMENTO SEI! Nº 0327702) E 
NO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM CONFERIDAS PELA 
PORTARIA Nº 4.772 DE 23/07/2015, PUBLICADA NO DOC 
DE 24/07/2015, PÁGINAS 11 E 12, AUTORIZO, ADOTADAS AS 
CAUTELAS DE ESTILO, A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO E 
LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, TENDO COMO OBJETO O REPASSE 
DOS RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, À CONTA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA UNIDADE 
EDUCACIONAL CEI ABILIO CESAR, CNPJ 64.033.061/0019-67 
– CÓD. INEP 35183933 (DOCUMENTO SEI! Nº 0327719), TO-
TALIZANDO A QUANTIA DE R$ 26.400,00 (VINTE E SEIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS) – DOCUMENTO SEI! Nº 0327728. II. AS 
DESPESAS AUTORIZADAS ONERARÃO A DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA Nº 16.24.12.306.3010.2.801.33504100.02 DO ORÇA-
MENTO DE 2016, INDICADA NO DOCUMENTO SEI! Nº 0343467.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR

6016.2016/0001639-5 – I. À VISTA DOS ELEMENTOS CON-
TIDOS NO PRESENTE, COM BASE NA LEI Nº 11.947/2009, RESO-
LUÇÃO CD/FNDE Nº 26/2013 (DOCUMENTO SEI! Nº 0331170) E 
LEI Nº 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES, E COM FUNDAMENTO 
NA LEI MUNICIPAL Nº 16.099/2014, DECRETO Nº 55.839/2015, 
PORTARIA Nº 6.433/2015 (DOCUMENTO SEI! Nº 0331193) E 
NO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM CONFERIDAS PELA 
PORTARIA Nº 4.772 DE 23/07/2015, PUBLICADA NO DOC 
DE 24/07/2015, PÁGINAS 11 E 12, AUTORIZO, ADOTADAS AS 
CAUTELAS DE ESTILO, A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO E 
LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, TENDO COMO OBJETO O REPAS-
SE DOS RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, À CONTA 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
PNAE, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTI-
NADOS AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA 
UNIDADE EDUCACIONAL CEI SOSSEGO DA CRIANÇA, CNPJ 
64.033.061/0034-04 – CÓD. INEP 35184597 (DOCUMENTO 
SEI! Nº 0331229), TOTALIZANDO A QUANTIA DE R$ 24.800,00 
(VINTE E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS) – DOCUMENTO 
SEI! Nº 0331291. II. AS DESPESAS AUTORIZADAS ONERARÃO A 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 16.24.12.306.3010.2.801.33504
100.02 DO ORÇAMENTO DE 2016, INDICADA NO DOCUMENTO 
SEI! Nº 0344834.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR

6016.2016/0001647-6 – I. À VISTA DOS ELEMENTOS CON-
TIDOS NO PRESENTE, COM BASE NA LEI Nº 11.947/2009, RESO-
LUÇÃO CD/FNDE Nº 26/2013 (DOCUMENTO SEI! Nº 0332484) E 
LEI Nº 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES, E COM FUNDAMENTO 
NA LEI MUNICIPAL Nº 16.099/2014, DECRETO Nº 55.839/2015, 
PORTARIA Nº 6.433/2015 (DOCUMENTO SEI! Nº 0332503) E 
NO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM CONFERIDAS PELA 
PORTARIA Nº 4.772 DE 23/07/2015, PUBLICADA NO DOC 
DE 24/07/2015, PÁGINAS 11 E 12, AUTORIZO, ADOTADAS AS 
CAUTELAS DE ESTILO, A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO E 
LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, TENDO COMO OBJETO O REPASSE 
DOS RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, À CONTA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA UNIDADE 
EDUCACIONAL CEI SÃO NORBERTO, CNPJ 54.239.041/0004-
07 – CÓD. INEP 35184500 (DOCUMENTO SEI! Nº 0332551), 
TOTALIZANDO A QUANTIA DE R$ 47.000,00 (QUARENTA E SETE 
MIL REAIS) – DOCUMENTO SEI! Nº 0332595. II. AS DESPESAS 
AUTORIZADAS ONERARÃO A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 
16.24.12.306.3010.2.801.33504100.02 DO ORÇAMENTO DE 
2016, INDICADA NO DOCUMENTO SEI! Nº 0345062.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR

6016.2016/0001636-0 – I. À VISTA DOS ELEMENTOS CON-
TIDOS NO PRESENTE, COM BASE NA LEI Nº 11.947/2009, RESO-
LUÇÃO CD/FNDE Nº 26/2013 (DOCUMENTO SEI! Nº 0329772) E 
LEI Nº 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES, E COM FUNDAMENTO 
NA LEI MUNICIPAL Nº 16.099/2014, DECRETO Nº 55.839/2015, 
PORTARIA Nº 6.433/2015 (DOCUMENTO SEI! Nº 0329805) E 
NO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM CONFERIDAS PELA 
PORTARIA Nº 4.772 DE 23/07/2015, PUBLICADA NO DOC 
DE 24/07/2015, PÁGINAS 11 E 12, AUTORIZO, ADOTADAS AS 
CAUTELAS DE ESTILO, A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO E 
LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, TENDO COMO OBJETO O REPASSE 
DOS RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, À CONTA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA UNIDADE 
EDUCACIONAL CEI NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CNPJ 
64.033.061/0038-20 – CÓD. INEP 35498014 (DOCUMENTO 
SEI! Nº 0329856), TOTALIZANDO A QUANTIA DE R$ 13.600,00 
(TREZE MIL E SEISCENTOS REAIS) – DOCUMENTO SEI! Nº 
0329937. II. AS DESPESAS AUTORIZADAS ONERARÃO A DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 16.24.12.306.3010.2.801.335041
00.02 DO ORÇAMENTO DE 2016, INDICADA NO DOCUMENTO 
SEI! Nº 0344539.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR

6016.2016/0001586-0 – I. À VISTA DOS ELEMENTOS CON-
TIDOS NO PRESENTE, COM BASE NA LEI Nº 11.947/2009, RESO-
LUÇÃO CD/FNDE Nº 26/2013 (DOCUMENTO SEI! Nº 0322442) E 
LEI Nº 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES, E COM FUNDAMENTO 
NA LEI MUNICIPAL Nº 16.099/2014, DECRETO Nº 55.839/2015, 
PORTARIA Nº 6.433/2015 (DOCUMENTO SEI! Nº 0322478) E 
NO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM CONFERIDAS PELA 
PORTARIA Nº 4.772 DE 23/07/2015, PUBLICADA NO DOC 
DE 24/07/2015, PÁGINAS 11 E 12, AUTORIZO, ADOTADAS AS 
CAUTELAS DE ESTILO, A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO E 
LIQUIDAÇÃO/PAGAMENTO, TENDO COMO OBJETO O REPASSE 
DOS RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, À CONTA DO PRO-
GRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS 
ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA UNIDADE EDU-
CACIONAL CEI CENTRO EDUCACIONAL COMUNITÁRIO JESUS 
MENINO, CNPJ 62.462.528/0004-82 – CÓD. INEP 35181444 
(DOCUMENTO SEI! Nº 0322498), TOTALIZANDO A QUANTIA 
DE R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS) – DO-
CUMENTO SEI! Nº 0322561. II. AS DESPESAS AUTORIZADAS 
ONERARÃO A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 16.24.12.306.301
0.2.801.33504100.02 DO ORÇAMENTO DE 2016, INDICADA NO 
DOCUMENTO SEI! Nº 0354075.

Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado ou Doce.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Melancia. (Ag 2)
Terça-feira: Limonada. (Ag 3)
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Melancia. (Ag 2)
Sexta-feira: Limonada. (Ag 3)
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Abacate.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Tangerina.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Maçã.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Abobrinha, Escarola e 

Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Repolho e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Leite Integral batido com Fruta. (Ag 3)
Quinta-feira: Composto Lácteo. (Ag 2)
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Nota: O leite integral pode ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade dessas frutas na 
unidade.

JANTAR - 2 a 6 anos
Segunda-feira: Macarrão, Frango, Berinjela e Tangerina.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobri-

nha, Frango, Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Abobrinha e Gelatina.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, 

Repolho, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Abóbora e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (120ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 
de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

COMUNICADO Nº 69 – Maio – 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’s, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIO, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s 
e Responsáveis pela Direção dos CMCT’s da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 02/05 a 06/05/2016 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
MERENDA INICIAL - EMEBS –
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA 

e SME CONVÊNIO–
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Sardinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo, Bolo Individual Integral e 

Tangerina.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE– Período de 5 ou 6 horas – EMEI, EMEF, EMEFM, 

CIEJA, EMEBS e SME CONVÊNIO-
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Segunda-feira Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Geleia.
Quinta-feira: Composto Lácteo, Bolo Individual Integral e 

Banana.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM , CIEJA, EMEBS e SME 

CONVÊNIO –
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Chuchu e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Polenta com PTS ao Molho de 

Tomate e Suco de Laranja Integral.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abóbora e Ba-

nanada.
Quinta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Acelga e Melão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Tomate e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Segunda-feira: Bebida Láctea UHT, Biscoito Salgado Inte-

gral e Barra de Cereal.
Terça-feira: Bebida Láctea UHT, Biscoito Rosquinha e Ba-

nanada.
Quarta-feira: Bebida Láctea UHT e Biscoito Salgado Integral.

3. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 
madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

4. Introdução do ovo inteiro em substituição a carne uma 
vez por semana.

SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira: preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre), com os seguintes acompanhamentos.
Segunda-feira: Pão Hot Dog.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Biscoito Salgado ou Doce.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Melancia. (Ag 2)
Terça-feira: Limonada. (Ag 3)
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Melancia. (Ag 2)
Sexta-feira: Limonada. (Ag 3)
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 8 a 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora Cozida e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce 

Cozida e Maçã.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Abobrinha Cozida, Escaro-

la Cozida e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Repolho Cozido e 

Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
JANTAR: 8 a 11 meses: Sopa na seguinte composição:
Segunda-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Tomate, Acelga, 

Frango e Abacate.
Terça-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha, 

Frango, Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Tomate, Acelga, Car-

ne Bovina e Abacate.
Quinta-feira: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, Repo-

lho, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Macarrão, Inhame, Abóbora, Abobrinha, Escaro-

la, Feijão, Carne Bovina e Mamão.
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Requeijão.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Salgado.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Requeijão.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito Salgado ou Doce.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Melancia. (Ag 2)
Terça-feira: Limonada. (Ag 3)
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Melancia. (Ag 2)
Sexta-feira: Limonada. (Ag 3)
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Abacate.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Tangerina.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Maçã.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Abobrinha, Escarola e 

Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Repolho e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral batido com Fruta. (Ag 3)
Quinta-feira: Leite Integral. (Ag 2)
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral pode ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade dessas frutas na 
unidade.

JANTAR - 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Macarrão, Frango, Berinjela e Tangerina.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobri-

nha, Frango, Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Abobrinha e Gelatina.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, 

Repolho, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Abóbora e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (60 ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Re-

queijão.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Requeijão.

Terça-feira: Suco de Uva Integral e Biscoito Rosquinha e 
Bananada. (SME CONVENIO)

Quarta-feira: Bebida Láctea UHT e Biscoito Salgado Inte-
gral.

Quinta-feira: Bebida Láctea UHT e Barra de Cereal. (CIEJA)
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Barra de Cereal. (SME 

CONVENIO)
Sexta-feira: Bebida Láctea UHT e Biscoito Rosquinha.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 68 - Maio – 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s 
e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Municipal 
de Ensino / Fornecimento de Merenda DIRETO e MISTO, os 
cardápios que deverão ser cumpridos na semana de 02/05 a 
06/05/2016 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária 0 a 3 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e JANTAR:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária 4 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (1º semestre).
COLAÇÃO: 4 a 5 meses: Suco de Laranja Lima.
ALMOÇO: 4 a 5 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha, 

Couve-Flor, Feijão e Frango.
Terça-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Tomate, Acelga e Fran-

go.
Quarta-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha, 

Feijão e Carne Bovina.
Quinta-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Abobrinha, Escarola 

e Carne Bovina.
Sexta-feira: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, Repolho 

e Carne Bovina.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 4 a 5 meses é a seguinte: 1 arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha ou batata) 
+ 1 hortaliça fonte de vitamina A + 1 hortaliça (legume) + 1 
verdura + 1 porção de carne (bovina ou frango) e feijão (duas 
vezes por semana).

2. A Papa de Legumes deverá ser passada por peneira 
grossa na 1ª semana de introdução da alimentação e após esse 
período deverá ser bem amassada com o garfo.

3. Feijão: utilizar somente o caldo.
LANCHE: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (1º Semestre) acompanhada de Papa de Fruta.
Segunda-feira: Abacate.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Abacate.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída, caso não 

esteja madura, mas deverá ser servida até o próximo recebi-
mento da feira.

JANTAR: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º semestre).

SEMANA DE 02/05 a 06/05/2016
Faixa Etária 6 a 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 a 7 meses: Mamadeira: preparada com Fór-

mula Láctea Infantil (2º Semestre), com os seguintes acompa-
nhamentos:

Segunda-feira: Pão Hot Dog.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Biscoito Salgado ou Doce.
COLAÇÃO 6 a 7 meses: Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Melancia. (Ag 2)
Terça-feira: Limonada. (Ag 3)
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Melancia. (Ag 2)
Sexta-feira: Limonada. (Ag 3)
Nota: Iniciar com a oferta de uma fruta de cada vez para 

criança conhecer novos sabores, posteriormente as frutas po-
derão ser combinadas de acordo com o estoque excedente 
disponível na unidade (ex: cenoura, beterraba, couve manteiga 
e outras frutas).

ALMOÇO: 6 a 7 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha, 

Couve-Flor, Feijão, Frango e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Tomate, Acelga, Ovo 

e Abacate.
Quarta-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha, 

Feijão, Carne Bovina e Maçã.
Quinta-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Carne Bovina e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, Repolho, 

Carne Bovina e Banana.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 6 a 7 meses é a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) e feijão (duas vezes por semana).

2. Feijão: deverá ser amassado.
3. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

4. Introdução do ovo inteiro em substituição a carne uma 
vez por semana.

LANCHE: 6 a 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

JANTAR: 6 a 7 meses: Papa na seguinte composição:
Segunda-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Tomate, Acelga, 

Frango e Abacate.
Terça-feira: Macarrão, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha, 

Frango, Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Inhame, Abóbora, Tomate, Acelga, Ovo 

e Abacate.
Quinta-feira: Arroz, Batata Doce, Abóbora, Chuchu, Repo-

lho, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Macarrão, Inhame, Abóbora, Abobrinha, Escaro-

la, Feijão, Carne Bovina e Mamão.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes no jantar para 

a faixa etária de 6 a 7 meses a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) ou metade de uma gema de ovo (uma vez por semana) 
+ feijão (duas vezes por semana).

2. Feijão: deverá ser amassado.


